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Co iss,crde Orçamento, Finanças e Contabilidade:  

PARECER N°  

COMISSÃO DE ORÇAMENTO,  FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Ao Projeto de Lei n° 0038/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Estabelece procedimentos para a 
celebração de parcerias com a 
iniciativa privada pelos órgãos da 
Administração municipal. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, 
reunindo seus membros nesta data,  epos  ouvir os argumentos do nobre Vereador 
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer. 

Acatando o posicionamento do Relator e não havendo 
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu 
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto 
de Lei n° 0038/2021, reservando ao Plenário a decisão final. 

Palácio Legislativo Agua Grande, 25 de junho de 2021. 

ANIEL 	IGUES FAUSTINO 
Presidente da Comissão 

FÁBIO FERNAN s  SI uE.IRA DQS SANTOS 
Vice-Presidente e 

MAR E 	ORIO 
Secretário 
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FÁBIO FERNANDO S DOS SANTOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE  

Ao Projeto de Lei n° 0038/2021 

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO  TAKASHI SASADA 

Estabelece procedimentos para a 
celebração de parcerias com a 
iniciativa privada pelos órgãos da 
Administração municipal. 

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para 
análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

0 Projeto visa estabelecer procedimentos para a celebração de 
parcerias com a iniciativa privada pelos órgãos da Administração municipal. 

As parcerias serão formalizadas,por termo de cooperação, 
observado o disposto na lei originária desta propositura e nos principios da 
legalidade, da impessoalidade, da isonomia, de moralidade, da publicidade, da 
transparência, da eficiência, da finalidade e -da seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração. 

As parcerias poderão ser firmadas com pessoas fisicas ou 
pessoas juridicas de Direito Privado, com ou sem fins econômicos, desde que 
comprovem a habilitação juridica e seja atendida a obrigatoriedade de realização de 
prévio chamamento público, nos termos da legislação vigente. 

Quanto ao aspecto orçamentário, o  art.  20 da propositura dispõe 
que as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, 
suplementadas se necessário. 

VOTO DO RELATOR 

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu 
VOTO FAVORAVEL ao Projeto de Lei n° 0038/2021, recomendando a esta 
Comissão o mesmo procedimento. 

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de junho de 2021. 

Relator 
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